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Procedimentos da ArcelorMittal  
para Auditorias Anticorrupção 

1. Propósito 

O comportamento dos nossos parceiros comerciais – os 
terceiros com quem negociamos – não apenas exercem um 
impacto direto e significativos sobre a nossa reputação. O 
comportamento deles também nos expõe a significativos 
riscos de compliance. 

No que se refere às questões anticorrupção, a ArcelorMittal, 
suas controladas e seus empregados estão sujeitas a en-
frentar processos criminais se nossos parceiros comerciais 
realizam pagamentos corruptos ou se envolvem, de outra 
maneira, em atividades corruptas. 

Por Parceiros Comerciais, referimo-nos a qualquer agente, 
consultor, distribuidor, prestador de serviços ou outro fornece-
dor, a parceiros de joint venture ou a qualquer outro interme-
diário que possa ser visto como tendo agido em nosso nome. 

Ademais, ao adquirirmos uma empresa, podemos ser res-
ponsáveis por quaisquer questões relativas a corrupção nas 
quais a sociedade tenha se envolvido antes da aquisição. 
Trata-se, nesse caso, de “responsabilidade sucessória”. 

A principal linha de defesa da ArcelorMittal, se proces-
sada criminalmente por atividades corruptas envolvendo 
parceiro comercial, seria provar, com base em material 
escrito e/ou processos eletrônicos (evidências de 
realização de auditorias) que: 

(i) ela agiu de boa fé e com comprovado e documen-
tado cuidado quanto a um determinado parceiro 
comercial, inclusive com realização de auditorias, 
antes de realizar qualquer tipo de negócio com ele; 

 
(ii) o nível de auditoria e a quantidade de informações 

coletadas foram proporcionais ao risco, conforme 
metodologia consistente de avaliação risco; e 

(iii) não havia razão para se acreditar que esse parceiro 
comercial teria comportamento corrupto, com base 
em uma avaliação razoável e de boa fé das infor-
mações obtidas por meio de processo de auditoria 
e atualizada em intervalos de tempo razoáveis.

Em outras palavras: a única forma de, efetivamente, ge-
renciar o risco de corrupção de um terceiro é realizar uma 
auditoria em nossos parceiros comerciais. A extensão da 
auditoria será determinada pelo nível de risco envolvido. 
Quanto maior o risco, mais extensa a auditoria a ser feita. 

Este procedimento estabelece as regras básicas sob as 
quais a ArcelorMittal deverá realizar as auditorias em seus 
parceiros comerciais.

2. Escopo 

Este procedimento aplica-se a todos os segmentos de 
negócios e a todas as funções corporativas que trabalham 
com parceiros comerciais que apresentam algum risco 
de corrupção. 

3. Conteúdo 

A. AUDITORIAS EM PARCEIROS COMERCIAIS 

A.1. Processos de Organização e Aprovação 

Cabe a cada segmento de negócios/função corporativa 
colocar em prática um processo de aprovação baseado 
nestes princípios: 

•	 Patrocinador do Negócio (“Business Sponsor”): 
sempre que houver necessidade de trabalhar com um 
parceiro comercial, será nomeado um Patrocinador do 



2

Negócio. O Patrocinador do Negócio será encarregado 
de preparar o arquivo de auditoria (usando os ques-
tionários de auditoria e outras fontes de informações), 
obtendo as informações e propondo que se trabalhe 
ou não com esse parceiro comercial. 

•	 Aprovador	do	Negócio	(“Business	Approver”): a 
proposta feita pelo Patrocinador do Negócio deverá ser 
aprovada por um alto nível da sua hierarquia. Esse nível 
será definido pelo segmento de negócios/pela função 
corporativa com base no tamanho da organização e no 
nível de risco envolvido. 

•	 Compliance	Officer: o Patrocinador do Negócio ou/e 
o Aprovador do Negócio deverá(ão) levar qualquer 
questão significativa surgida no processo de realização 
da auditoria ao Compliance Officer relevante.  A reco-
mendação do Compliance Officer deverá, em qualquer 
caso, ser solicitada com respeito a terceiros classificados 
como de alto risco – isto é, parceiros comerciais que 
requeiram auditoria nível 3 (veja abaixo). Em qualquer 
caso, o Compliance Officer tem direito a ter acesso a 
todos os dados relativos aos parceiros comerciais e ao 
processo de auditoria. 

A.2.   Abordagem Baseada em Risco e Níveis de Auditoria

Para se determinar o nível	de	auditoria necessário, o 
risco de uma operação específica ou da relação comercial 

com um parceiro comercial deve ser avaliado(a). Para esse 
propósito, será usada a matriz de risco anexada a este 
documento como ANEXO I. 

O ANEXO I estabelece os princípios norteadores da me-
todologia de avaliação risco, que pode ser descrita con-
forme se segue: 

•	 o resultado da análise de risco é baseado em 5 (cinco) 
questões simples; 

•	 as respostas a cada uma dessas questões resultarão 
em uma nota de risco; 

•	 a nota de risco é baseada: (i) na	significância	do	risco 
(quanto maior o risco, maior a nota – isto é, 1 para 
risco baixo; 5 para risco médio; e 10 para risco alto); e 
(ii) no	peso	atribuído	a	cada	questão – nem todas as 
questões são igualmente importantes (quanto maior a 
relevância da questão em termos de risco, maior o peso 
atribuído à questão – por exemplo, um peso de 30% 
aplicado a uma nota 10 implica ponto de risco igual a 3);  

•	 a pontuação final de risco é baseada na somatória 
das notas de risco obtidas em cada uma das 5 (cinco) 
questões. 

A pontuação total obtida por um parceiro comercial ou 
por uma categoria de parceiros comerciais determinará 
um dos seguintes níveis de auditoria: 

Nota Nível	de	Auditoria Auditoria	a	ser	realizada

0	<	pontuação	<	1,0
Nenhuma auditoria anticorrupção 
específica é necessária – bastará a 
checagem de histórico de sanções 
econômicas

Checagem de listas oficiais de sanções econômicas (World 
Check)

1	<	pontuação	≤	3,5 Nível 1 Anticorrupção

Pesquisa on-line, que consiste em:

(i)  pesquisa básica na internet; e

(ii)  Base de dados de sanções econômicas (World Check), não 
limitada a listas oficiais de sanções.

3,5	<	pontuação	<	6,5
Nível 2 Anticorrupção

(i)  Questionário de auditoria Nível 2; e

(ii)  Auditoria Nível 1 para todas as pessoas mencionadas no 
Questionário.

6,5	≤	pontuação	<	10,0 Nível 3 Anticorrupção

(i)  Questionário de auditoria Nível 3;

(ii)  Auditoria Nível 1 em todas as pessoas mencionadas no 
Questionário;

(iii) Informações a serem obtidas/confirmadas junto a outras 
fontes confiáveis (tais como empresas de serviços de 
compliance, referências fornecidas por outros parceiros 
comerciais, empresas de auditoria, escritórios de advocacia, 
embaixada ou consulado local, Câmara de Comércio etc.).
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Caso um “sinal de alerta” relevante (uma lista não 
exaustiva de sinais de alerta está disponível no ANEXO 
VIII) apareça durante uma auditoria ou se, por qualquer 
outro motivo, o risco for considerado alto, o nível de 
auditoria deverá ser elevado para o nível seguinte. Os 
segmentos de negócios estão sempre autorizados a con-
duzir auditorias em nível superior ao nível apresentado na 
avaliação de risco proposta por este Procedimento ou a 
adotar procedimentos que sejam mais rigorosos do que 
estes ora estabelecidos. Caso o risco seja considerado 
remoto, apesar do resultado da metodologia da matriz 
de risco, o Diretor Jurídico do Grupo ou o Diretor do 
Programa de Compliance do grupo poderão derrogar a 
aplicação deste Procedimento. 

Os questionários de auditoria de Nível 2 e de Nível 3 
estão anexos como, respectivamente, ANEXO II e ANEXO 
III. Se um segmento de negócios usar atualmente outros 
questionários de auditoria, ele deverá usar os questio-
nários anexados a este Procedimento após 3 (três) anos, 
quando a auditoria deverá ser repetida. 

A realização de auditorias jamais deverá ser considerada 
como exercício meramente administrativo. Apesar de 
ser importante documentar todo o processo de auditoria, 
é igualmente importante avaliar os dados e as informações 
obtidas por meio da auditoria e tomar uma decisão para 
se iniciar/continuar uma relação comercial ou para realizar 
uma auditoria adicional, com base na avaliação dos dados, 
dos riscos e dos possíveis sinais de alerta. 

A.3. Frequência da Auditoria e Outras Obrigações 

(i)  a auditoria anticorrupção será realizada pelo menos 
a cada 3 (três) anos. 

(ii)  os registros das auditorias serão preservados por 
um período de pelo menos 10 (dez) anos, ou por 
períodos maiores, se assim exigido especificamente 
pela legislação local aplicável.

(iii)  aos parceiros comerciais de Nível 3 aplicar-se-ão 
estas exigências adicionais: 

•	participar de um treinamento de compliance na 
política anticorrupção (presencial ou por meio 
do módulo de treinamento on-line da Arce-
lorMittal); 

•	certificar, anualmente que (i) eles cumpriram com 
a Política Anticorrupção da ArcelorMittal e com 
todas as leis anticorrupção aplicáveis; e (ii) todos 
os dados fornecidos no questionário de auditoria 
ainda estão atualizados (ou, em caso contrário, 

fornecer qualquer atualização relevante) – veja 
modelo do certificado no ANEXO IV.  

(iv) Para os parceiros comerciais atuais, um plano de 
ação deve ser colocado em prática, visando assegurar 
a conformidade com esse Procedimento. O plano 
de ação deverá ser comunicado ao Departamento 
Corporativo de Compliance, junto com a lista com-
pleta de parceiros comerciais, tão logo seja possível e 
em período não superior a 6 (seis) meses após a 
data deste Procedimento. O plano de ação definirá 
prioridades com base em: (A) risco (tipo de serviço, 
interação com autoridades, Índice de Percepção de 
Corrupção (IPC) e, se houver, nível de auditoria já 
realizada conforme a Política Anticorrupção ou outros 
procedimentos aplicáveis); e (B) gasto, por ano, por 
parceiro comercial. 

(v)  Controles internos apropriados serão adotados 
para assegurar que se atinjam todos os parceiros 
comerciais no escopo e que todas as exigências das 
auditorias sejam cumpridas. Quando o Grupo dispo-
nibilizar uma ferramenta eletrônica para facilitar o 
processo como um todo, bem como para propósitos 
de monitoramento e controle interno, os segmentos 
e as funções corporativas terão de usá-la tão logo 
quando tecnicamente viável. 

A.4.  Contratos Escritos e Disposições Anticorrupção 

Todos os contratos com quaisquer parceiros comerciais 
deverão ser sempre celebrados por escrito e oferece 
uma descrição detalhada do objeto do contrato e das 
obrigações das partes. 

Cláusulas contratuais anticorrupção serão sempre inse-
ridas em qualquer contrato com um parceiro comercial.

Cláusulas anticorrupção não substituem a realização 
de uma auditoria adequada. Porém, elas constituem 
parte do processo de uma auditoria consistente. Qualquer 
objeção a uma disposição anticorrupção adequada será 
considerada um sinal de alerta. 

Em todos os contratos com parceiros de níveis 2 e 3, é 
obrigatório incluir a cláusula anticorrupção de médio/alto 
risco anexada a este documento como ANEXO V. Qualquer 
objeção feita por um parceiro comercial à cláusula de médio/
alto risco será levada ao Compliance Officer, que poderá 
derrogar provisão, quando isso for apropriado, com base 
nos riscos envolvidos e no contexto fático de negócio. 

Para contratos com parceiros comerciais de nível 1, uma 
cláusula simplificada poderá ser usada, contendo, no mí-
nimo, as disposições estabelecidas no ANEXO VI1. 

1 Nota da tradução brasileira: A cláusula simplificada não será adotada no Brasil, onde se optou por utilizar a cláusula de médio/alto risco como cláusula padrão 
para todas as nossas contratações, por ser esta cláusula mais completa e abrangente.



4

B.   AUDITORIAS EM OPERAÇÕES DE FUSÕES E 
AQUISIÇÕES (“M&A”) 

Na área de fusões e aquisições, é provável que enfren-
temos 3 (três) tipos de riscos:

(i) o risco de sermos envolvidos em um esquema corrupto 
como resultado do uso de um intermediário (tal como 
um consultor) contratado para trabalhar em uma ope-
ração de fusão e aquisição e interagir com autoridades 
visando à obtenção  permissões ou licenças;

(ii) o risco de realizarmos negócios por meio de uma 
joint venture que não controlamos e que possa 
estar envolvida em atividades corruptas; e

(iii) o risco de reponsabilidade sucessória – ou seja, o 
risco de sermos considerados criminalmente respon-
sáveis por práticas corruptas passadas (anteriores 
à aquisição) de uma empresa que adquirimos ou 
passamos a controlar.  

O modo de administração do risco mencionado no item 
(i) acima é tratado na seção A deste Procedimento (ver 
acima).

Com relação aos riscos mencionados nos itens (ii) e (iii), 
é exigida a realização de uma auditoria anticorrupção 
específica, que deverá ser feita na empresa-alvo (“target 
company”) antes de a aquisição acontecer2. Esta seção 
B abordará, essencialmente, esses dois últimos riscos. 

No que diz respeito às Joint Ventures – especialmente às 
Joint Ventures existentes –, orientação adicional é forneci-
da nas “Diretrizes sobre Joint Ventures da ArcelorMittal”3. 

B.1. Princípios Gerais 

As exigências de auditoria anticorrupção estão estabe-
lecidas abaixo.

Em qualquer caso, cuidado adicional deve ser tomado 
nas seguintes situações:

•	 quando a Joint Venture ou empresa-alvo está localizada 
em um país de alto risco – ou seja, um país classificado 
com nota igual ou inferior a 55 no Índice de Percepção 
de Corrupção da Transparência Internacional; e/ou 

•	 quando a aquisição de uma empresa-alvo, uma fusão 
com ela, ou o estabelecimento de uma Joint Venture 
requer aprovação do governo ou de outra agência, e 

consultorias de relações institucionais ou articuladores 
políticos (lobistas) forem contratados para obtenção 
dessas aprovações; e/ou  

•	 quando a empresa-alvo ou Joint Venture está envolvida 
em operações de compra e/ou interage periodicamente 
com autoridades do governo; e/ou 

•	 quando todos ou parte dos sócios e/ou administra-
dores da Empresa-alvo ou da Joint-Venture-alvo são 
autoridades do governo. 

B.2. Check-List de Auditoria

A auditoria anticorrupção em operações de M&A será 
realizada com base no Checklist de Auditoria para 
Operações de Fusões e Aquisições anexado a este 
Procedimento como ANEXO VII. 

A auditoria será realizada com o suporte do Departamento 
Jurídico e/ou com a área de Auditoria Interna e/ou um 
escritório externo de advocacia, de contabilidade ou uma 
consultoria na área de inteligência de compliance.

Os registros de auditoria serão mantidos por um período 
de pelo menos 10 (dez) anos, ou por períodos maiores, 
se assim exigido especificamente pela legislação local 
aplicável. 

B.3.   Sinais de Alerta e Questões de Corrupção que 
Podem Surgir Durante a Auditoria

Conforme determinado pela Política Anticorrupção da 
ArcelorMittal, quaisquer questões de corrupção que sur-
girem em uma auditoria de uma operação de M&A serão 
levadas ao SEVP responsável por M&As, ao Compliance 
Officer de M&A e/ou ao Diretor Jurídico do Grupo. Uma 
lista não exaustiva de sinais de alerta está disponibilizada 
no Anexo VIII. 

Caso ainda assim a ArcelorMittal deseje fechar a transação, 
todas as alternativas possíveis (tal como a autodenúncia 
às autoridades dos Estados Unidos visando a evitar res-
ponsabilidade sucessória, por meio da obtenção de uma 
autorização condicional) deverão ser consideradas antes 
do fechamento.

2 Em princípio, a auditora deverá ser realizada antes do fechamento da aquisição. Poderá haver casos em que a auditoria seja feita após a aquisição, mas isso nor-
malmente demanda permissão por parte das autoridades competentes. Qualquer questão em relação a isto será levada ao Diretor Jurídico do Grupo ou ao Diretor 
do Programa de Compliance.

3 ArcelorMittal’s JV Guidelines.
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B.4.   Disposições Contratuais a Serem Incluídas nos 
Contratos de Fusões e Aquisições 

A área de Fusões e Aquisições responsável pela aquisição 
deverá buscar obter compromissos contratuais da outra 
parte, conforme se segue4:

B.4.1. Transações em que a ArcelorMittal se Tornará a 
Única Acionista Controladora 

•	 Declarações e Garantias adequadas, bem como as 
Cláusulas de Responsabilidade cobrindo possíveis 
atos de corrupção, fraude ou lavagem de dinheiro pré-
-aquisição deverão ser fornecidas pelo(s) acionista(s) 
vendedor(es)/Parceiro(s) da Joint Venture;

•	 Deve-se assegurar que, após o fechamento da tran-
sação, teremos o controle integral sobre a Empresa-
-alvo/Joint Venture e que poderemos implementar 
o Programa de Compliance da ArcelorMittal e 
auditar quaisquer atividades da Empresa-alvo/Joint 
Venture sem que qualquer acionista minoritário, 
usando de qualquer direito de veto ou quaisquer 
outros direitos, possa impedir a ArcelorMittal de 
tratá-la como empresa do seu grupo, para fins de 
compliance e para a implementação de seu Progra-
ma de Compliance. Do contrário, aplica-se a seção 
B.4.2 abaixo. 

B.4.2. Operações nas quais a ArcelorMittal se Tornar Um 
Acionista Minoritário ou Adquirir Controle Compartilhado 

•	 Declarações e Garantias adequadas, bem como as 
Cláusulas de Responsabilidade cobrindo possíveis 
atos de corrupção, fraude ou lavagem de dinheiro pré-
-aquisição deverão ser fornecidas pelo(s) acionista(s) 
vendedor(es)/Parceiro(s) da Joint Venture;

•	 Um claro compromisso do(s) acionista(s) 
controlador(es)/parceiros de Joint Venture e da pró-
pria Empresa-alvo/Joint Venture (compromissos estes 
que poderiam ser feitos reciprocamente) no sentido de 
não fazer, ofertar ou prometer fazer, diretamente 
ou indiretamente (por meio da Empresa-alvo/Joint 
Venture), quaisquer pagamentos corruptos (em 
dinheiro ou qualquer coisa de valor), com confirmação 
periódica do cumprimento deste compromisso; 

•	 Uma disposição contratual por meio da qual a Arcelor-
Mittal e o(s) acionista(s) controlador(es)/Parceiro(s) 
de Joint Venture se comprometam a implementar, 
dentro de um período razoável de tempo, o Programa 
de Compliance da ArcelorMittal, preferencialmente, 
ou outro programa de compliance similar que inclua 
todos ou a maioria dos seguintes itens: 

- Princípios éticos básicos contidos nas políticas de 
compliance, cobrindo, entre outras questões, ve-
dações a corrupção, lavagem de dinheiro e práticas 
anticoncorrenciais; 

- Certificação de conformidade, tanto dos adminis-
tradores da Empresa-alvo/Joint Venture que re-
presenta a ArcelorMittal, quanto do(s) acionista(s) 
controlador(es)/Parceiro(s) de Joint Venture; 

- Nomeação de um responsável por Compliance (“Com-
pliance Officer”); 

- Introdução de treinamentos periódicos de compliance 
para os empregados da Empresa-alvo/Joint Venture; 

- Controles internos apropriados, especialmente com 
relação a pagamentos, preparação de dados contá-
beis e seleção de terceiros/parceiros comerciais da 
Empresa-alvo/Joint Venture. 

- Auditorias regulares relacionadas ao Programa de 
Compliance. 

•	 Uma disposição contratual (que poderá ser recíproca) 
que permita a imediata rescisão do contrato de 
Joint Venture em caso de qualquer descumprimento 
de obrigações relativas a compliance e, especialmente, 
qualquer descumprimento de quaisquer leis anticor-
rupção pela Empresa-alvo/Joint Venture ou pelo(s) 
acionista(s)/parceiro(s) de Joint Venture. 

C. Auditorias Internas 

A área de Auditoria Interna realizará auditorias periódicas 
para assegurar conformidade com leis anticorrupção e 
com a Política Anticorrupção da ArcelorMittal e demais 
instrumentos relacionados, incluindo este “Procedimento 
da ArcelorMittal de Auditoria Anticorrupção”.

Versão: 01
Data de implementação: 01 de janeiro de 2014

4 A redação exata das disposições contratuais deverá ser elaborada caso a caso com a orientação do Departamento Jurídico.
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Anexo I – Matriz de Risco

Nota 1: A matriz de risco será anualmente atualizada, es-
pecialmente no que se refere à pontuação dos países no 
Índice de Percepção de Corrupção (IPC), da Transparência 
Internacional. Para assegurar a utilização da versão correta, 

use sempre a versão disponibilizada no Portal Jurídico 
(http://juridico.arcelormittal.com.br/), no seguinte caminho: 
Biblioteca Jurídica > Compliance > Políticas e Procedimentos 
> Procedimento de Auditoria Anticorrupção.

Anexo I


Nota e Nível Auditoria

				Auditoria Anticorrupção

				Procedimento da ArcelorMittal para Auditorias Anticorrupção



				Nome do Parceiro Comercial:

				Data de realização da auditoria:



				Questão/Critério		Resposta para a questão		Peso		Pontuação máxima da questão		Pontuação obtida no critério (verifique aba relevante em anexo) 		Pontuação de risco		Pontuação Final		Nível da Auditoria		Há algum Sinal de Alerta relevante?
(verifique Anexo VIII do Procedimento)		Nível de Auditoria considerando a avaliação dos Sinais de Alerta

				Tempo de relacionamento com a ArcelorMittal (em anos)				5.0%		10.0				ERROR:#VALUE!		ERROR:#VALUE!		ERROR:#VALUE!				FALSE

				Tipo/Tamanho da empresa				5.0%		10.0				ERROR:#VALUE!

				Nota do país sede da contratada ou de execução do contrato no CPI				30.0%		10.0				ERROR:#VALUE!

				Atividade do Parceiro Comercial				30.0%		10.0				ERROR:#VALUE!

				Interage com funcionários ou entidades públicas?				30.0%		10.0				ERROR:#VALUE!









				Peso		Nota Máxima		Pontuação do Risco		Critério

				5.0%		10.0		0.5		Tempo de relacionamento com a ArcelorMittal

				5.0%		10.0		0.5		Tipo/Tamanho da empresa

				30.0%		10.0		3.0		Nota do país sede da contratada ou de execução do contrato no CPI

				30.0%		10.0		3.0		Atividade do Parceiro Comercial

				30.0%		10.0		3.0		Interage com funcionários ou entidades públicas?

				 

				100.0%		50		10.0





				Aplicação dos Critérios: 

				- Duração do relacionamento: ver planilha relevante (em anexo)
- Tipo/Tamanho da empresa: ver planilha relevante (em anexo)
- Nota do país no CPI: ver planilha relevante (em anexo)
- Atividade do Parceiro Comercial: ver planilha relevante (em anexo)
- Interação com funcionários públicos em nome da ArcelorMittal: ver planilha relevante (em anexo).













				Pontuação total		Nível de Auditoria		Atividades a serem realizadas na Auditoria

				0 a < 1.0		Verificação de Sanções		World-Check - pesquisa nas listas oficiais de sanções econômicas

				>1.0 a < 3.5		Nível 1		Pesquisa básica na internet + pesquisa completa no World-Check (não limitada a listas oficiais)

				>3.5 a < 6.5		Níve 2		Questionário de Auditoria Nível 2 + Auditoria Nível 1 nas pessoas citadas

				>6.5 a 10.0		Nível 3		Questionário de Auditoria Nível 3 + Auditoria Nível 1 nas pessoas citadas + informações obtidas/confirmadas junto a outras fontes além do parceiro comercial









Tempo de relacionamento

		Tempo de Relacionamento



		Anos de Relacionamento		Nível de Risco		Pontuação de Risco

		Mais de 10 anos		Baixo		1

		3-10 anos		Médio		5

		Menos de 3 anos		Alto		10





Tipo-Tamanho da empresa

		Tipo e Tamanho da Empresa



		Tipo de Empresa		Nível de Risco		Pontuação de Risco

		Empresa listada (capital aberto) ou regulada (ex: empresas de auditoria "Big 4", bancos...)* 		Baixo		1

		Empresas grandes de capital fechado ou empresas de porte médio (acima de 6 empregados)		Médio		5

		Empresário Individual / Empresa de Pequeno negócio (6 empregados ou menos)		Alto		10

		* Escritórios de advocacia de reputação internacional, bem como outros escritórios de primeiro nível, conforme definição do Departamento Jurídico Corporativo, entrarão nesta categoria.







Nota no CPI

						*

		Posição do País		País/Território		CPI (Índice de Percepção da Corrupção) / Pontuação 2013

Dr. Johann Graf Lambsdorff: CPI 2012 Score -  relates to the degree to which corruption is perceived to exist among public officials and politicians by business people and country analysts. Score ranges between 10 (highly clean) and 0 (highly corrupt).				ATENÇÃO! 
O Departamento de Compliance atualizará esta planilha anualmente, baseada na atualização anual das notas dos países no CPI conforme publicadas pela Transparência Internacional										Pontuação no CPI



		1		Dinamarca		91														Nota no CPI		Nível de Risco		Pontuação de Risco

		1		Nova Zelândia		91														≤ 35		Alto		10

		3		Finlândia		89														≤ 55-36		Médio		5

		3		Suécia		89														>55		Baixo		1

		5		Noruega		86

		5		Singapura		86

		7		Suiça		85

		8		Holanda		83														Em caso de divergência entre o país de sede do parceiro comercial e do local de prestação da atividade, ou ainda em caso de atividade em múltiplos países, deve-se considerar o país de menor pontuação no CPI

		9		Austrália		81

		9		Canadá		81

		11		Luxemburgo		80

		12		Alemanha		78

		12		Islândia		78

		14		Reino Unido		76

		15		Barbados		75

		15		Bélgica		75

		15		Hong Kong		75

		18		Japão		74

		19		Estados Unidos da América		73

		19		Uruguai		73

		21		Irlanda		72

		22		Bahamas		71

		22		Chile		71

		22		França		71

		22		Santa Lúcia		71

		26		Áustria		69

		26		Emirados Árabes Unidos		69

		28		Estônia		68

		28		Quatar		68

		30		Botsuana		64

		31		Butão		63

		31		Chipre		63

		33		Portugal		62

		33		Porto Rico		62

		33		São Vicente e Granadinas		62

		36		Israel		61

		36		Taiwan		61

		38		Brunei		60

		38		Polônia		60

		40		Espanha		59

		41		Cabo Verde		58

		41		Dominica		58

		43		Lituânia		57

		43		Eslovênia		57

		45		Malta		56

		46		Coréa do Sul		55

		47		Hungria		54

		47		Seicheles		54

		49		Costa Rica		53

		49		Letônia		53

		49		Ruanda		53

		52		Maurícia		52

		53		Malásia		50

		53		Turquia		50

		55		Georgia		49

		55		Lesotho		49

		57		Bahrein		48

		57		Croácia		48

		57		República Checa		48

		57		Namíbia		48

		61		Omã		47

		61		Eslováquia		47

		63		Cuba		46

		63		Gana		46

		63		Arábia Saudita		46

		66		Jordânia		45

		67		Macedônia		44

		67		Montenegro		44

		69		Itália		43

		69		Kuwait		43

		69		Romênia		43

		72		Bósnia e Herzegovina		42

		72		Brasil		42

		72		São Tome e Príncipe		42

		72		Sérvia		42

		72		África do Sul		42

		77		Bulgária		41

		77		Senegal		41

		77		Tunísia		41

		80		China		40

		80		Grécia		40

		82		Suazilândia		39

		83		Burkina Faso		38

		83		El Salvador		38

		83		Jamaica		38

		83		Libéria		38

		83		Mongólia		38

		83		Peru		38

		83		Trinidad e Tobago		38

		83		Zâmbia		38

		91		Malawi		37

		91		Marrocos		37

		91		Sri Lanka		37

		94		Algéria		36

		94		Armênia		36

		94		Benim		36

		94		Colômbia		36

		94		Djibouti		36

		94		Índia		36

		94		Filipinas		36

		94		Suriname		36

		102		Equador		35

		102		Moldávia		35

		102		Panamá		35

		102		Tailândia		35

		106		Argentina		34

		106		Bolívia		34

		106		Gabão		34

		106		México		34

		106		Níger		34

		111		Etiópia		33

		111		Kosovo		33

		111		Tanzânia		33

		114		Egito		32

		114		Indonésia		32

		116		Albânia		31

		116		Nepal		31

		116		Vietnã		31

		119		Mauritânia		30

		119		Moçambique		30

		119		Sierra Leoa		30

		119		Timor Leste		30

		123		Bielorrússia		29

		123		República Dominicana		29

		123		Guatemala		29

		123		Togo		29

		127		Azerbaijão		28

		127		Comores		28

		127		Gâmbia		28

		127		Líbano		28

		127		Madagascar		28

		127		Mali		28

		127		Nicarágua		28

		127		Paquistão		28

		127		Rússia		28

		136		Bangladesh		27

		136		Costa do Marfim		27

		136		Guiana		27

		136		Quênia		27

		140		Honduras		26

		140		Cazaquistão		26

		140		Laos		26

		140		Uganda		26

		144		Camarões		25

		144		República Centro-Africana		25

		144		Irã		25

		144		Nigéria		25

		144		Papua Nova Guiné		25

		144		Ucrânia		25

		150		Guiné		24

		150		Quirguistão		24

		150		Paraguai		24

		153		Angola		23

		154		República do Congo		22

		154		República Democrática do Congo		22

		154		Tajiquistão		22

		157		Burundi		21

		157		Myanmar		21

		157		Zimbábue		21

		160		Camboja		20

		160		Eritreia		20

		160		Venezuela		20

		163		Chade		19

		163		Guiné Equatorial		19

		163		Guiné Bissau		19

		163		Haiti		19

		167		Iêmem		18

		168		Síria		17

		168		Turcomenistão		17

		168		Uzbequistão		17

		171		Iraque		16

		172		Líbia		15

		173		Sudão do Sul		14

		174		Sudão		11

		175		Afeganistão		8

		175		Coréa do Norte		8

		175		Somália		8



DRAFT
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Attorney Work Product




Atividade do Parceiro Comercial

		Atividade do Parceiro Comercial



		Vendas, Logística e Outras Atividades										Purchasing

		Atividade Comercial Preponderante		Nível de Risco		Pontuação de Risco						Atividade Comercial Preponderante		Nível de Risco		Pontuação de Risco

		Agente (Comissionado)		Alto		10						Agentes e Traders		Alto		10

		Distribuidor autorizado/Trader*		Alto		10

		Consultor de Vendas		Alto		10

		Agente/Consultor/Broker de M&A		Alto		10

												Distribuidores autorizados e Prestadores de Serviços		Médio		5

		Agentes fiscais aduaneiros / Despachantes aduaneiros		Médio		5

		Transportadores/Agentes Logísticos/Agentes Portuários**		Médio		1

												Mineradoras e Fabricantes de produtos em geral (incluindo controladas especializadas em distribuição e vendas)		Baixo		1

		Bokers		Baixo		1

		Consultores***		Baixo		1



		*Distribuidores Autorizados/Traders são parceiros comerciais que vendem nossos produtos regularmente, em um território específico. Estes distribuidores autorizados/traders estão sujeitos a auditorias anticorrupção: o fato de esses distribuidores autorizados ou traders terem adquirido nossos produtos (ao contrário dos agente, que não tem propriedade sobre eles) não os torna consumidores finais. Todos os demais distribuidores ou traders normalmente não precisariam de passar por auditorias anticorrupção, exceto se algum sinal de alerta for identificado (como, por exemplo, o preço de venda está abaixo do preço de mercado ou foi requerido que o pagamento fosse feito a um terceiro). O mesmo vale para estoquistas, ou seja, empresas que eventualmente compram produtos para estocar e revender a seu próprio critério: normalmente eles não precisam passar por auditorias anticorrupção, exceto se algum sinal de alerta for identificado.

		**Transportadores (empresas de transporte e navegação): se o escopo de atuação dessas empresas de serviços de transporte (direta ou indiretamente, por meio de um intermediário) for além do mero transporte e incluir, por exemplo, negociações com fiscais ou outros agentes públicos (para questões fiscais, de certificação ou homologação), eles devem realizar auditoria.

No entanto, se a atividade desses transportadores estiver limitada a transportar de um ponto A para um ponto B produtos que nós fabricamos e vendemos (ex: caminhões transportando bens dentro de um mesmo país), eles não precisam passar pela auditoria anticorrupção. Para maior clareza, agentes logísticos e outros intermediários devem sempre ser auditados na forma deste procedimento.

		*** Esta categoria inclui também os escritórios de advocacia.





Interação com Governo

		Interação com funcionários públicos em nome da ArcelorMittal



		Interação com funcionários públicos em nome da ArcelorMittal		Pontuação

		Interage em todas as transações / Foi contratado especificamente para transação com entidade pública		10

		Interage ocasionalmente ou há possibilidade/risco de interação		5

		Nunca interage com funcionários públicos		0



		Exemplos		Cenários								Pontuação



		Escritório de advocacia		Cenário 1		Somente consultoria, sem contato com funcionários públicos						0

				Cenário 2		Consultoria e contato com funcionários públicos (como em um processo de licenciamento)						10

				Cenário 3		Contencioso, interação com juízes nas salas de audiência						5





Listas

		Red Flag

		Sim

		Não





		Tipo e Tamanho da Empresa

		Empresa listada (capital aberto) ou regulada

		Empresas grandes de capital fechado ou empresas de porte médio (acima de 6 empregados)

		Empresário Individual / Empresa de Pequeno negócio (6 empregados ou menos)







		Pontuação no CPI

		≤ 30		10

		≤ 60-30		5

		>60		1





		Parceiro Comercial

		Agente (Comissionado)		10

		Distribuidor autorizado/Trader		10

		Consultor de Vendas		10

		Agente/Consultor/Broker de M&A		10

		Agentes fiscais aduaneiros / Despachantes aduaneiros		5

		Transportadores/Agentes Logísticos/Agentes Portuários		5

		Broker		1

		Consultores		1

		Agentes e Traders (Compra)		10

		Distribuidores autorizados e Prestadores de Serviços (Compra)		5

		Mineradoras e Fabricantes de produtos em geral (incluindo controladas especializadas em distribuição e vendas) (compra)		1





		Interação com Funcionários Públicos

		Interage em todas as transações/Contratado especificamente para transação com entidade pública		10

		Interage ocasionalmente ou há possibilidade/risco de interação		5

		Nunca interage com funcionários públicos		1





ArcelorMittal
File Attachment
Anexo I - Matriz de Risco.xlsx
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Anexo II –  Questionário de Auditoria Nível 3 (alto risco)

Este modelo de questionário deverá ser utilizado para 
parceiros comerciais classificados como de alto risco. 

Nota 1: Este documento poderá ser eventualmente 
atualizado. Para assegurar a utilização da versão correta, 

use sempre a versão disponibilizada no Portal Jurídico  
(http://juridico.arcelormittal.com.br/), no seguinte cami-
nho: Biblioteca Jurídica > Compliance > Políticas e Pro-
cedimentos > Procedimento de Auditoria Anticorrupção.

Nota 2: Este documento está disponível também em 
inglês na Biblioteca Jurídica do Portal Jurídico.

Anexo II


Questionário Nível 3[image: image1.wmf]

Questionário Nível 3



QUESTIONÁRIO DE AUDITORIA ANTICORRUPÇÃO


ArcelorMittal


ESTA SEÇÃO DEVE SER PREENCHIDA PELO PARCEIRO DO NEGÓCIO 


Você deve preencher todos os itens abaixo. Se um item específico não for aplicável, escreva “N/A” no campo de resposta. Este questionário inclui informações sobre você e sua empresa e qualquer afiliada ou qualquer pessoa que trabalhe em seu nome, incluindo conselheiros, diretores, sócios/acionistas, administradores/gerentes, parceiros, agentes ou consultores. Para qualquer questão que você responder “sim”, favor fornecer descrição detalhada no final do questionário ou em páginas adicionais. 


		1. Razão Social da Empresa (matriz):




		



		2. Endereço da Empresa (matriz):




		



		3. Telefone, fax e e-mail da Empresa: 




		



		4. Local de constituição e números de registros (CNPJ ou equivalente) (dados da matriz):

		



		5. Tipo societário (ex: sociedade anônima aberta ou fechada, sociedade limitada, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (Eireli), associação, fundação, cooperativa etc.): 




		



		6. Data de constituição: 




		



		7. Porte (número de funcionários, cobertura geográfica, faturamento anual, receita anual etc.): 




		



		8. Relação de principais clientes (nome, área de atuação, etc.):




		



		9. Localização de filiais (inclusive no exterior, se houver):




		



		10. Liste e descreva quaisquer empresas/grupos controladores, sociedades controladas, afiliadas, joint ventures ou parcerias relacionadas à sua empresa*


Caso disponível, forneça organograma societário da empresa.


*As seguintes informações básicas devem ser consideradas na descrição das sociedades relacionadas: (i) nome da empresa; (ii) localização; (iii) objeto e porte da empresa.




		



		11. Descreva as qualificações técnicas da sua empresa e quaisquer experiências prévias com a ArcelorMittal ou com qualquer outra empresa na área industrial: 




		



		12. Liste e descreva seus 5 (cinco) maiores projetos (incluindo, se disponível, a receita do projeto):




		



		13. Relacione seus principais acionistas, investidores, conselheiros e diretores (incluindo suas participações societárias na empresa)*:


*As seguintes informações básicas devem ser consideradas na relação apresentada: (i) nome/razão social completo(a); (ii) nacionalidade; (iii) CPF/CNPJ (ID number, se estrangeiro); (iv) endereço; (v) outras atividades ou informações relevantes (outros cargos; objeto ou porte da sociedade etc.).




		



		14. Descreva seus termos gerais de pagamento (tipo de remuneração – variável, fixa, taxa de sucesso, taxa de comissão etc.; a quem o pagamento será feito, onde essa pessoa/entidade está localizada; de que forma o pagamento será feito e em que moeda?)




		



		15. A lei exige que você seja tenha algum tipo de licença para prestar serviços? Em caso afirmativo, identifique o(s) principal(ais) tipo(s) de licença(s), seus seu(s) número(s) de registro, o órgão governamental que a(s) emite e informe se a(s) licença(s) está(estão) válida(s)  e em situação regular.




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		16. A sua empresa ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor), trabalha ou já trabalhou associada de alguma forma à ArcelorMittal ou a qualquer de suas controladas?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		17. A sua empresa ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor) tem algum conflito de interesse conosco?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		18. (a) A sua empresa ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor) tem relações com uma autoridade ou com um funcionário do governo, com um partido político ou com um candidato político, ou ainda com membros da família de algum/alguns dos citados acima (em particular, relações de caráter financeiro, de laços de sangue ou de matrimônio)?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		18. (b) A sua empresa ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor) tem relações com algum cliente (ou um diretor ou empregado de um cliente) ou com algum fornecedor (ou um diretor ou empregado de um fornecedor) da ArcelorMittal (em particular, relações de caráter financeiro, de laços de sangue ou de matrimônio)? 




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		18. (c) A sua empresa ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor) tem relações com um conselheiro, diretor ou com um empregado do Grupo ArcelorMittal (em particular, relações de caráter financeiro, de laços de sangue ou de matrimônio)? 




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		19. A sua empresa tem um Código de Conduta ou uma política escrita que dê suporte a práticas comerciais éticas e/ou tem política anticorrupção?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, forneça uma cópia.



		20. A sua empresa tem um procedimento de denúncia de irregularidades para que qualquer pessoa possa, livremente, reportar práticas de corrupção, fraude ou outras práticas de negócios não éticos?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, forneça uma cópia.



		21. A sua empresa oferece aos seus empregados treinamento sobre práticas comerciais éticas, incluindo o tema anticorrupção? 




		□ Sim     □ Não






		22. (a) No local em que você presta serviços em nome da ArcelorMittal, é costumeiro ou aceitável oferecer ou dar qualquer coisa de valor a autoridade do governo ou funcionário público, a um partido político ou a candidato político?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		22. (b) No local em que você presta serviços em nome da ArcelorMittal, é costumeiro ou aceitável dar ou oferecer coisa de valor (algo que não possa ser considerado como um brinde ou um item de pequeno valor, tal como um calendário com o nome e/ou a logomarca da empresa) a um cliente (ou a um executivo ou empregado de um cliente) ou a um fornecedor (além da remuneração acordada para a compra de bens ou serviços) (ou a um executivo ou empregado de um fornecedor)?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		23. (a) Com relação a alguma transação comercial, sua empresa, alguma controlada dela ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor), diretamente ou indiretamente, já ofereceu a ou recebeu algo de valor de uma autoridade do governo ou funcionário público, de um partido político ou de um candidato político, ou de membros da família de alguma das pessoas mencionadas acima?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		23. (b) Com relação a alguma transação comercial, sua empresa, alguma controlada dela ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor), diretamente ou indiretamente, já ofereceu a ou recebeu algo de valor (algo que não possa ser considerado como um brinde ou um item de pequeno valor, tal como um calendário com o nome e/ou a logomarca da empresa) de um cliente (ou de um executivo ou empregado de um cliente) ou de um fornecedor (além da remuneração acordada para a compra de bens ou serviços) (ou de um executivo ou empregado de um fornecedor)?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		24. A sua empresa, alguma controlada dela ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor) já foi condenada, multada, indiciada ou de alguma forma envolvida em algum processo criminal ou regulatório, incluindo relacionados a suborno ou corrupção, ou há, atualmente, alguma investigação ou processo criminal ou regulatório em andamento contra a sua empresa ou contra alguém trabalhando em seu nome?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		25. A sua empresa, alguma controlada dela ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor) já foi excluída ou suspensa de ou sofreu sanções por alguma instituição, ou essas penalidades, atualmente, vigoram contra sua empresa, alguma controlada dela ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		26. A sua empresa, alguma controlada dela ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor) já descumpriu um contrato, teve um contrato rescindido por descumprimento ou pagou multas ou indenizações por descumprimento contratual?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		27. Há circunstâncias que levantariam questões sobre a conformidade da sua empresa com as leis, inclusive as leis anticorrupção, bem como as políticas e os melhores interesses da ArcelorMittal?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		28. Você contratará alguém para assisti-lo na prestação de serviços à ArcelorMittal? Se afirmativo, favor especificar. 




		 □ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		29.  Favor fornecer referências (incluindo endereço e números de telefones) de pelo menos uma instituição financeira, escritório de advocacia ou de contabilidade (se houver) que trabalhe ou que tenha trabalhado com sua empresa.




		.



		30. Favor fornecer pelo menos 3 (três) referências comerciais (incluindo endereços e números de telefones) com uma descrição do escopo do trabalho que você realizou para eles e suas informações de contato.




		



		INFORMAÇÕES ADICIONAIS, ESPECIALMENTE COM RELAÇÃO ÀS QUESTÕES 15-30






		Eu declaro que as informações acima são verdadeiras e corretas. Eu consinto no processamento, no uso ou transferência deste questionário (e das informações e dos dados pessoais nele contidos) dentro da ArcelorMittal e, se necessário, para seus consultores, seus advogados, seus auditores e reguladores, para os propósitos de avaliação de oportunidades comerciais, execução de contrato, ou para propósitos regulatórios. Estou ciente de que posso exercer quaisquer direitos que eu possa ter conforme leis de proteção de dados (tal como o direito de acesso ou de retificação destas informações).


Assinatura: _________________________


Data: _____________________________


Nome: ____________________________


Cargo: ____________________________








SEÇÃO RESERVADA À ARCELORMITTAL 

		Resultados da checagem de quaisquer referências de terceiros:




		



		Resultados da checagem junto a quaisquer agências governamentais ou não governamentais no domicílio do Parceiro Comercial (embaixadas, câmaras de comércio, escritório comercial, ministérios etc.):




		



		Resultados da checagem de qualquer prestador de serviço de compliance

		



		Outros comentários:




		





DECISÃO DA ARCELORMITTAL:


		Patrocinador do Negócio (“Business Sponsor”)



		 Rejeitado Aprovado    

		Assinatura:______________________________


Nome:


Data:





		Aprovador do Negócio (“Business Approver”)



		 Rejeitado Aprovado    

		Assinatura:______________________________


Nome:


Data:





		Recomendações feitas pelo Compliance Officer
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Anexo III –  Questionário de Auditoria Nível 2 (médio risco)

Este modelo de questionário deverá ser utilizado para 
parceiros comerciais classificados como de risco médio. 

Nota 1: Este documento poderá ser eventualmente 
atualizado. Para assegurar a utilização da versão correta, 

use sempre a versão disponibilizada no Portal Jurídico  
(http://juridico.arcelormittal.com.br/), no seguinte cami-
nho: Biblioteca Jurídica > Compliance > Políticas e Pro-
cedimentos > Procedimento de Auditoria Anticorrupção.

Nota 2: Este documento está disponível também em 
inglês na Biblioteca Jurídica do Portal Jurídico.

Anexo III


Questionário Nível [image: image1.wmf]2

Questionário Nível 2



QUESTIONÁRIO DE AUDITORIA ANTICORRUPÇÃO


ArcelorMittal


ESTA SEÇÃO DEVE SER PREENCHIDA PELO PARCEIRO DO NEGÓCIO 


Você deve preencher todos os itens abaixo. Se um item específico não for aplicável, escreva “N/A” no campo de resposta. Este questionário inclui informações sobre você e sua empresa e qualquer afiliada ou qualquer pessoa que trabalhe em seu nome, incluindo conselheiros, diretores, sócios/acionistas, administradores/gerentes, parceiros, agentes ou consultores. Para qualquer questão que você responder “sim”, favor fornecer descrição detalhada no final do questionário ou em páginas adicionais. 


		1. Razão Social da Empresa (matriz):




		



		2. Endereço da Empresa (matriz):




		



		3. Telefone, fax e e-mail da Empresa: 




		



		4. Local de constituição e números de registros (CNPJ ou equivalente) (dados da matriz):

		



		5. Tipo societário (ex: sociedade anônima aberta ou fechada, sociedade limitada, Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (Eireli), associação, fundação, cooperativa etc.): 




		



		6. Data de constituição: 




		



		7. Porte (número de funcionários, cobertura geográfica, faturamento anual, receita anual etc.): 




		



		8. Relacione seus principais acionistas, investidores, conselheiros e diretores (incluindo suas participações societárias na empresa)*:


*As seguintes informações básicas devem ser consideradas na relação apresentada: (i) nome/razão social completo(a); (ii) nacionalidade; (iii) CPF/CNPJ (ID number, se estrangeiro); (iv) endereço; (v) outras atividades ou informações relevantes (outros cargos; objeto ou porte da sociedade etc.).




		



		9. Liste e descreva quaisquer empresas/grupos controladores, sociedades controladas, afiliadas, joint ventures ou parcerias relacionadas à sua empresa*


Caso disponível, forneça organograma societário da empresa.


*As seguintes informações básicas devem ser consideradas na descrição das sociedades relacionadas: (i) nome da empresa; (ii) localização; (iii) objeto e porte da empresa.




		



		10. Descreva seus termos gerais de pagamento (tipo de remuneração – variável, fixa, taxa de sucesso, taxa de comissão etc.; a quem o pagamento será feito, onde essa pessoa/entidade está localizada; de que forma o pagamento será feito e em que moeda?)




		



		11. A lei exige que você seja tenha algum tipo de licença para prestar serviços? Em caso afirmativo, identifique o(s) principal(ais) tipo(s) de licença(s), seus seu(s) número(s) de registro, o órgão governamental que a(s) emite e informe se a(s) licença(s) está(estão) válida(s)  e em situação regular.




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		12. A sua empresa, alguma controlada dela ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor) já foi condenada, multada, indiciada ou de alguma forma envolvida em algum processo criminal ou regulatório, incluindo relacionados a suborno ou corrupção, ou há, atualmente, alguma investigação ou processo criminal ou regulatório em andamento contra a sua empresa ou contra alguém trabalhando em seu nome?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		13. A sua empresa, alguma controlada dela ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor) já foi excluída ou suspensa de ou sofreu sanções por alguma instituição, ou essas penalidades, atualmente, vigoram contra sua empresa, alguma controlada dela ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		14. A sua empresa, alguma controlada dela ou alguém associado a ela e agindo em seu nome dela (como, por exemplo, um acionista, um conselheiro ou um diretor) já descumpriu um contrato, teve um contrato rescindido por descumprimento ou pagou multas ou indenizações por descumprimento contratual?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		15. Há circunstâncias que levantariam questões sobre a conformidade da sua empresa com as leis, inclusive as leis anticorrupção, bem como as políticas e os melhores interesses da ArcelorMittal?




		□ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		16. Você contratará alguém para assisti-lo na prestação de serviços à ArcelorMittal? Se afirmativo, favor especificar. 




		 □ Sim     □ Não


Em caso afirmativo, especifique abaixo.






		INFORMAÇÕES ADICIONAIS, ESPECIALMENTE COM RELAÇÃO ÀS QUESTÕES 11 A 16.





		Eu declaro que as informações acima são verdadeiras e corretas. Eu consinto no processamento, no uso ou transferência deste questionário (e das informações e dos dados pessoais nele contidos) dentro da ArcelorMittal e, se necessário, para seus consultores, seus advogados, seus auditores e reguladores, para os propósitos de avaliação de oportunidades comerciais, execução de contrato, ou para propósitos regulatórios. Estou ciente de que posso exercer quaisquer direitos que eu possa ter conforme leis de proteção de dados (tal como o direito de acesso ou de retificação destas informações).


Assinatura: _________________________


Data: _____________________________


Nome: ____________________________


Cargo: ____________________________








SEÇÃO RESERVADA À ARCELORMITTAL 

		Comentários sobre a auditoria:




		





DECISÃO DA ARCELORMITTAL:


		Patrocinador do Negócio (“Business Sponsor”)



		 Rejeitado Aprovado    

		Assinatura:______________________________


Nome:


Data:





		Aprovador do Negócio (“Business Approver”)



		 Rejeitado Aprovado    

		Assinatura:______________________________


Nome:


Data:





		Recomendações feitas pelo Compliance Officer
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Anexo IV –  Certificação Anual Anticorrupção

A assinatura de certificados anticorrupção será requerido 
dos parceiros comerciais classificados como de alto risco. 

Nota 1: Este documento poderá ser eventualmente 
atualizado. Para assegurar a utilização da versão correta, 

use sempre a versão disponibilizada no Portal Jurídico  
(http://juridico.arcelormittal.com.br/), no seguinte cami-
nho: Biblioteca Jurídica > Compliance > Políticas e Pro-
cedimentos > Procedimento de Auditoria Anticorrupção.

Nota 2: Este documento está disponível também em 
inglês na Biblioteca Jurídica do Portal Jurídico.

Anexo IV


[image: image1.wmf]





CERTIFICAÇÃO ANUAL ANTICORRUPÇÃO


Eu/Nós, [nome(s) da(s) pessoa(s) signatária(s) do documento], abaixo assinado(s), certificamos, por este instrumento, em nome da [nome da entidade] e de suas afiliadas e pessoas que trabalham em seu nome: 


(i) que atendemos à diretrizes da Política Anticorrupção da ArcelorMittal, a lei nº 12.846/2013 e demais legislações anticorrupção que proíbem corrupção de agentes públicos (tal como a Lei Americana sobre Corrupção de Agentes Estrangeiros [US Foreign Corrupt Practices Act]), bem como a corrupção privada e a realização de pagamentos de facilitação (tal como a Lei Antissuborno do Reino Unido [UK Bribery Act]); 

(ii) que não fomos condenados, multados, indicados ou de alguma outra forma envolvidos em um processo criminal ou regulatório e que não há investigações em andamento de caráter criminal ou regulatório contra nós; e 


(iii) que todos os dados fornecidos à ArcelorMittal no questionário de Auditoria Anticorrupção estão atualizados; 


com exceção das seguintes ressalvas:


· [forneça qualquer atualização relevante ou quaisquer informações com relação a possíveis descumprimentos ou a procedimentos ou investigações de natureza regulatória ou criminal. Se não houver nenhuma ressalva, escreva "N/A"]

Assinatura(s):


___________________________________


Nome:          

Cargo:          

Data:          
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Anexo V – Cláusula Anticorrupção

O seguinte modelo de cláusula anticorrupção deverá ser 
incluído em todos os contratos celebrados pela Arcelor-
Mittal com seus parceiros comerciais. 

Cláusula [ ] – Conformidade com a Lei e com as 
Políticas das ArcelorMittal 

1.1. Conformidade com as Leis 

1.1.1. As Partes deverão tomar todas as medidas neces-
sárias de acordo com as boas práticas comerciais para 
cumprir e assegurar que: (i) seus conselheiros, diretores, 
empregados e qualquer pessoa agindo em seu nome (e.g.: 
agentes, corretores, distribuidores, subcontratadas, parceiro 
de joint venture…) (doravante referidos como “Pessoal”), 
bem como: (ii) suas afiliadas e o Pessoal de suas afiliadas 
((i) e (ii) juntos referidos como “Partes Relacionadas” e, 
cada um delas, como “uma Parte Relacionada) obede-
cerão todas as leis aplicáveis, incluindo aquelas relativas 
a corrupção, suborno, lavagem de dinheiro e sanções 
econômicas, vigentes nas jurisdições em que as Partes 
estão constituídas e na jurisdição em que o Contrato será 
cumprido (se diferentes), para impedir qualquer atividade 
fraudulenta por si ou por uma Parte Relacionada, com rela-
ção ao recebimento de quaisquer recursos da Contratante. 
Uma Parte deverá notificar imediatamente a outra Parte 
se tiver motivo para suspeitar que qualquer fraude tenha 
ocorrido, esteja ocorrendo, ou provavelmente ocorrerá.

1.1.2. A Contratada não poderá ceder ou transferir o 
presente Contrato para empresa não integrante de seu 
grupo econômico, nem subcontratar os Serviços, no todo 
ou em parte, salvo mediante prévia e expressa autorização 
da Contratante.

1.1.2.1. Observadas as condições do Contrato, na hipótese 
de subcontratação dos Serviços, conforme autorizado pela 
Contratante, a Contratada será solidariamente responsável 
pelos Serviços prestados pela subcontratada e por quaisquer 

consequências advindas da realização destes Serviços, 
comprometendo-se, ainda, a incluir no contrato firmado 
com a subcontratada as mesmas obrigações dispostas 
neste Contrato, notadamente as disposições anticorrupção.

1.2. Conformidade com Leis Anticorrupção

1.2.1. A s Partes declaram e garantem que, com relação a 
este Contrato ou ao negócio dele resultante: (i) conhecem as 
“Leis Anticorrupção” aplicáveis a este Contrato e cumprirão 
essas leis; e (ii) nem elas, nem uma Parte Relacionada fez, 
ofereceu ou autorizou, e nem fará, oferecerá ou autorizará, 
qualquer pagamento (incluindo pagamentos de facilitação), 
presentes, promessa ou outra vantagem ou incentivo para o 
uso por parte de autoridade do governo ou de uma pessoa 
física privada, ou em benefício de qualquer destes.

1.2.1.1. A expressão “Leis Anticorrupção” é entendida 
como todas as leis anticorrupção/antissuborno aplicáveis, 
incluindo, mas não se limitando a, a Lei nº 12.846/2013 e 
demais legislações anticorrupção que proíbem corrupção de 
agentes públicos (tal como a Lei Americana sobre Corrupção 
de Agentes Estrangeiros [US Foreign Corrupt Practices 
Act]), bem como a corrupção privada e a realização de 
pagamentos de facilitação (tal como a Lei Antissuborno 
do Reino Unido [UK Bribery Act]), conforme alteradas.

1.2.2. A Contratada declara e garante que, com relação a 
este Contrato ou ao negócio dele resultante, nem ela nem 
suas Partes Relacionadas: (i) não pagaram comissão, nem 
concordaram em pagar comissão a nenhum empregado, 
agente ou representante da Contratante com relação a 
este e qualquer outro contrato com a Contratante; (ii) 
não deverão oferecer ou dar, nem concordar em dar a 
qualquer empregado, agente ou representante da Contra-
tante nenhum presente, gratificação, comissão ou outro 
pagamento de qualquer tipo como indução ou recompensa 
por praticar, deixar de praticar, ter praticado ou deixar de 
ter praticado qualquer ato com relação à obtenção ou 

Anexo V
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execução de qualquer contrato com a Contratante, ou por 
se demonstrar ou deixar de se demonstrar favorável ou 
desfavorável a qualquer pessoa com relação a qualquer 
contrato com a Contratante;

1.2.3. A Contratada declara e garante que nem ela nem 
suas Partes Relacionadas: (i) são uma autoridade ou um 
empregado do governo do país relevante ou de qualquer 
outra agência ou departamento governamental; (ii) são 
um partido político, uma autoridade ou um empregado de 
um partido político ou um candidato a um cargo político; 
(iii) são uma pessoa exercendo cargo de autoridade em um 
governo; (iv) são uma autoridade ou conselheiro, executivo 
ou empregado de uma empresa totalmente ou parcialmente 
controlada por um governo ou um partido político; (v) são 
uma autoridade, executivo ou empregado de uma organi-
zação internacional; ou (vi) possuem vínculos de parentesco 
com qualquer das pessoas anteriormente mencionadas (todas 
referidas como “Autoridade Governamental”). Se qualquer 
dessas pessoas se tornar uma Autoridade Governamental, 
a Contratada prontamente informará a Contratante sobre 
essa nomeação e essa nomeação poderá resultar na rescisão 
deste Contrato, a critério exclusivo da Contratante.

1.3. Conformidade com as Políticas da ArcelorMittal 

1.3.1. A Contratada declara conhecer e aceitar as disposi-
ções (i) do Código de Conduta e (ii) da Política Anticorrup-
ção (“Políticas”) da ArcelorMittal, conforme disponíveis no 
website: http://www.arcelormittal.com/br/, no seguinte 
caminho: Responsabilidade Corporativa > Governança 
Transparente > Programa de Compliance. No cum-
primento de suas obrigações previstas neste Contrato 
e em negócios dele decorrentes, a Contratada deverá 
observar os princípios contidos nestas Políticas e deverá 
assegurar que suas Partes Relacionadas observem esses 
princípios (ou com seus próprios princípios, nos casos em 
que a Contratada ou suas Partes Relacionadas tiverem 
adotado princípios equivalentes a esses da ArcelorMittal).

1.4. Pagamentos, Auditorias, Controles Internos e 
Manutenção de Registros 

1.4.1. A Contratada concorda que todo e qualquer pagamento 
feito pela Contratante somente será feito após a apresenta-
ção à Contratante de documento de cobrança detalhado e 
preciso, acompanhado dos registros necessários. Qualquer 
pagamento realizado sob este Contrato somente será feito 
em moeda local (ressalvados os casos de conversibilidade 
de câmbio permitidos por lei e os casos em que o serviço 
for parcial ou integralmente executado fora do país) e jamais 
em títulos negociáveis, ao portador ou equivalentes a pa-
gamentos em espécie, sempre à conta da Contratada e em 
uma instituição financeira devidamente autorizada a operar.

1.4.2. A Contratada deverá manter, e assegurar que suas 
Partes Relacionadas mantenham, controles e procedimen-
tos internos adequados para assegurar a conformidade com 
esta cláusula “Conformidade com a Lei e com as Políticas 
das ArcelorMittal”, incluindo procedimentos para registrar 
e relatar adequadamente todas as operações relevantes 
em seus livros e registros.

1.4.3. A Contratada deverá manter, e assegurar que suas 
Partes Relacionadas mantenham, todos os registros, faturas 
e informações relacionadas a este contrato (“Registros”) 
por 10 (dez) anos após o término do Contrato, ou por 
maior período, se assim for exigido por lei específica. A 
Contratada deverá fornecer à Contratante os documentos 
originais de quaisquer Registros, mediante solicitação 
prévia da Contratante. A Contratante poderá reproduzir 
e manter cópias de quaisquer Registros.

1.4.4. A Contratante poderá monitorar ou auditar, inclusive 
com o suporte de um auditor externo, a conformidade 
da Contratada com esta cláusula, e, em particular, auditar 
todas as informações relacionadas com este Contrato, em 
qualquer tempo, enquanto o Contrato estiver em vigor ou 
em até 10 (dez) anos após seu encerramento. Durante 
esse monitoramento ou durante um procedimento de 
auditoria, a Contratada deverá: (i) fornecer à Contratante 
(ou ao seu representante autorizado) acesso, sempre que 
razoável, às suas instalações e a seus Registros (e àqueles 
de suas Partes Relacionadas); e (ii) permitir que a Con-
tratante (ou seu representante autorizado) entreviste as 
Partes Relacionadas da Contratada, mediante solicitação 
da Contratante. A Contratada deverá implementar todas 
as recomendações decorrentes desse monitoramento ou 
dessa auditoria em tempo mutuamente acordado com a 
Contratante.

1.5. Indenização, Responsabilidade e Rescisão

1.5.1. O descumprimento por uma das Partes ou por 
uma Parte Relacionada de qualquer lei anticorrupção, das 
Políticas da ArcelorMittal ou das provisões contidas nesta 
cláusula será considerado um descumprimento material 
deste Contrato, dando à Parte adimplente o direito de 
rescindir imediatamente este Contrato, mediante envio 
de notificação escrita, renunciando a Parte inadimplen-
te a todos os pagamentos previstos neste Contrato. A 
Contratante também poderá rescindir este Contrato ou 
suspender ou reter pagamento se, de boa fé, tiver motivos 
razoáveis para acreditar que a Contratada violou, tinha a 
intenção de violar ou provocou a violação de quaisquer Leis 
Anticorrupção, ou se qualquer conflito de interesses surgir 
entre a Contratada (ou uma de suas Partes Relacionadas) 
e a Contratante (ou uma de suas Partes relacionadas).

1.5.2. As Partes indenizarão, defenderão e manterão 
isento(a)(s) a outra Parte, suas entidades afiliadas, con-
selheiros, diretores, executivos e empregados de e contra 
todas as responsabilidades, perdas, danos, prejuízos, 
custos, despesas, ações, processos, demandas, multas e 
penalidades decorrentes do descumprimento, por uma 
das Partes, de suas obrigações, declarações e garantias 
previstas nesta Cláusula, sendo que nenhuma limitação de 
responsabilidade eventualmente acordada neste Contrato 
será aplicada para indenizações por descumprimento das 
obrigações desta cláusula “Conformidade com a Lei e com 
as Políticas das ArcelorMittal”.

1.5.3. Nada nesta Cláusula limita ou exclui qualquer obri-
gação ou responsabilidade imposta por lei sobre as Partes 
ou suas Partes Relacionadas.
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Anexo VI – Cláusula Anticorrupção simplificada

Esta redação simplificada da cláusula anticorrupção não 
será utilizada nos contratos celebrados pelas sociedades 
brasileiras do grupo ArcelorMittal. No Brasil, a cláusula 

risco médio/alto (para parceiros comerciais de níveis 2 e 
3) será adotada como cláusula padrão para todas as nossas 
contratações, por ser mais completa e abrangente.

Anexo VI
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Anexo VII –  Checklist de Auditoria para Operações de Fusões e Aquisições

Este checklist é para ser usado com empresas-alvo em 
negociação envolvendo Fusões e Aquisições. Informa-
ções similares poderão ser obtidas junto a um parceiro 
potencial de Joint Venture ou da controlada que a Joint 
Venture vier a adquirir.

A lista não é inclusiva e poderá ser necessário expandi-la 
ou adaptá-la, para que contemple fatos e circunstâncias 
específicas em diferentes operações. Da mesma forma, 
não é a intenção que todos os tipos de informações 
abaixo relacionadas sejam necessariamente obtidas em 
todas as operações.

1.   Averiguação de todos os locais geográficos de 
alto risco 

(a) A pesquisa mais comumente usada para se avaliar 
risco de corrupção inerente a um país é emitida, 
anualmente, pela Transparência Internacional (veja o 
Índice de Percepção de Corrupção da Transparência 
Internacional, disponível em: http://transparency.
org/policy_research/surveys_indices/cpi).

(b) Os Indicadores de Governança Mundial (“Worldwi-
de Governance Indicators”) do Banco Mundial são 
uma pesquisa altamente respeitada que contempla 
a corrupção e outros fatores relevantes (tais como 
Estado de Direito, qualidade regulatória e estabili-
dade política). (Para informações, acesse: http://
info.worldbank.org/governance/wgi/index.asp.). 

(c) O Departamento de Comércio dos Estados Unidos tem 
informações pregressas sobre ambiente de negócios e 
oportunidades em vários países e também emite rela-

tórios sobre empresas específicas. Acesse: (i) http://ex-
port.gov/index.asp, para informações gerais; (ii) http://
export.gov/salesandmarketing/eg_main_018198.asp, 
para acesso a Perfis de Empresas Internacionais (rela-
tórios de análises sobre possíveis parceiros comerciais); 
e (iii) http://www.buyusainfo.net/ para relatórios de 
pesquisa sobre indústrias e países.

2.   Análise de onde a Empresa tem contato com 
Autoridades do Governo e com Governos e se o 
risco é baixo ou alto5

(a) Vendas a Autoridades do Governo ou a Governos.

(i) Obtenha informações sobre a receita de cada país 
e identifique países de alto risco e de alta receita. 
Observe, porém, que ações que visam a exigir o 
cumprimento da Lei Americana sobre Corrupção de 
Agentes Estrangeiros (US Foreign Corrupt Practices 
Act) têm sido ajuizadas contra empresas por ativida-
de realizada em nações onde elas têm receitas bem 
pequenas (em alguns casos, até menos de 2% do 
faturamento global de um determinado grupo).

(b) Alfândega e imigração.

(c) Compra ou locação de propriedades do governo.

(d) Impostos.

(e) Decisões de licenciamento / outras aprovações go-
vernamentais ou decisões que afetam o negócio.

(f) Prática de lobby.

5 “Governo” significa qualquer governo local ou nacional ou unidade, divisão ou agência do governo local ou federal; empresas de economia mista ou órgãos públicos 
(ex.: um hospital ou uma escola estatal); partidos políticos e organização pública internacional (ex.: Banco Mundial).

Anexo VII
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3.  Análise do código de ética da Empresa

(a) quando a empresa-alvo implementou o seu código 
de ética (às vezes também chamado de código de 
conduta, padrões de conduta em negócios ou ex-
pressões equivalente)?

(b) o código de ética estava em vigor antes do início de 
operações em áreas de alto risco?

(c) ele é parte de uma política mais abrangente de 
compliance?

(d) que práticas ou diretrizes a empresa-alvo tinha ates 
da implementação de seu código de ética ou de seu 
atual programa de compliance? Quais eram os prin-
cipais treinamentos dados antes da implementação 
do código de ética? A empresa-alvo guarda arquivos 
ou tem registros desse treinamento?

4.   Análise da política anticorrupção da Empresa e 
de outras políticas relacionadas a ela 

(a) A empresa-alvo tem uma política anticorrupção (às 
vezes também chamada de política antissuborno ou 
política de FCPA [Lei Americana sobre Corrupção de 
Agentes Estrangeiros] ou outras expressões equi-
valentes)?

(b) Presumindo-se que haja uma política anticorrupção, 
quando ela foi implementada?

(c) A Empresa oferece treinamento de compliance sobre 
sua política anticorrupção? 

(i) Há registros de alguns desses treinamentos?

(ii) A empresa-alvo realiza treinamentos para o de-
partamento de compras da empresa-alvo e a 
outros dos seus departamentos internos “de alto 
risco” (aqueles que, provavelmente, lidam com 
governos ou com Autoridades do Governo)?

(d) Já houve violações da política? Em caso afirmativo, 
informe como se lidou com elas, em termos de in-
vestigação e remediação?

(e) Se não estiver contido na política anticorrupção, há 
políticas à parte relacionadas a: 

(i) Presentes, entretenimento, viagens, hospitalidade6?

(ii) Compras, licitações?

(iii) Doações a instituições de caridade?

(iv) Contribuições políticas?

(v) Pagamentos facilitadores?

(vi) Viagens promocionais e educacionais para clientes?

(f) Quem recebe as políticas anticorrupção e outras 
correlatas? Elas são disponibilizadas on-line? 

(g) Como a Empresa confirma que todos conhecem as 
políticas? (ex.: por meio de certificações?)

(i) Se a empresa exige certificações, indague sobre 
questões levantadas durante esse processo e 
examine arquivos ou outros registros relativos à 
conformidade com a exigência de certificação.

(ii) Confirme se o pessoal-chave está disposto a 
assinar certificação sobre anticorrupção ou sobre 
conduta ética antes do fechamento.

(h) Há uma auditoria quanto à efetividade das políticas?

5.   Análise da política da Empresa para lidar com 
parceiros comerciais

(a) A empresa-alvo tem uma política para reter ou lidar 
com parceiros comerciais? 

(b) Como a política é implementada? Quem é responsável 
por quais ações? A empresa-alvo conduz alguma 
auditoria da política, para determinar se ela está 
sendo seguida?

(c) Há um procedimento para monitorar as relações 
em andamento com parceiros comerciais, ou para 
atualização de auditorias? 

(d) Confirme se contratos escritos são usados com seus 
parceiros comerciais.

(e) Análise das disposições anticorrupção nos contratos 
com parceiros comerciais, que possam incluir:

(i) declarações anticorrupção;

(ii) proibição quanto ao uso de subprepostos (sub-
contratação);

(iii) declarações de que o parceiro comercial não 
é uma afiliada e de que não emprega Autori-
dades do Governo; e disposição solicitando 
notificação quanto a qualquer mudança nessas 
declarações;

6 A preocupação aqui é com relação à oferta, pela empresa-alvo, de brindes/presentes, entretenimento etc... A empresa-alvo poderá, também, ter uma política 
sobre conflitos de interesse que cubra o recebimento, pelos seus empregados, de brindes/presentes, entretenimento etc...
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(iv) declaração de que o parceiro comercial é um 
contratado independente, não sendo um em-
pregado ou um preposto da Empresa;

(v) declaração com relação a conformidade com 
a lei;

(vi) declaração de que o parceiro comercial está 
devidamente constituído e autorizado a con-
duzir negócios;

(vii) direito a auditar o cumprimento de contrato;

(viii) direito a rescindir e a não pagar, se a empresa, 
de boa fé, tiver motivos razoáveis para acreditar 
que o parceiro comercial está envolvido com 
práticas corruptas e suborno; e

(ix) direito de recuperar valores previamente pagos 
ao se descobrir atividade imprópria.

(f) Utiliza-se um questionário ou formulário para do-
cumentar auditorias sobre os potenciais parceiros 
comerciais? Com que frequência essas auditorias 
são atualizadas?

(g)  Há registros de auditoria com relação à retenção de 
parceiros comerciais? Existindo ou não registros de 
auditoria7:

(i) Avalie a reputação dos parceiros existentes;

(ii) Avalie a capacidade dos parceiros existentes;

(iii) Determine se os parceiros existentes exigem  que 
a relação de negócios seja mantida confidencial;

(iv) Confirme se quaisquer parceiros comerciais 
foram indicados ou exigidos por uma Autoridade 
Governamental;

(v) Examine formulários usados para conduzir negócios 
com parceiros comerciais. Verifique, entre outras 
questões, se há excessiva informalidade e se as 
operações são documentadas adequadamente;

(vi) Confirme se os parceiros comerciais têm con-
selheiros, proprietários, empregados que são 
Autoridades do Governo ou que sejam, de 
alguma outra forma, vinculados a governos 
ou a Autoridades do governo;

(vii) A política anticorrupção da empresa (ou uma 
política similar, customizada para terceiros) se 
estende a parceiros comerciais e a empresa realiza 
treinamento para eles com relação a essa política?;

(viii) Examine possíveis “sinais de alerta” relativos a 
pagamentos a parceiros comerciais:

(A) O valor de pagamento ou de comissão é 
excepcionalmente ou desarrazoadamente alto.

 (1) Há uma abordagem-padrão ou uma 
política relacionada a comissões ou escalas 
de pagamento para parceiros comerciais?

 (2) Compare as taxas de comissão efeti-
vamente pagas com as taxas acordadas 
contratualmente.

(B) O parceiro comercial solicitou alguma an-
tecipação de pagamento ou parcela inicial, em 
montantes substanciais.

(C) O parceiro comercial solicitou pagamento 
em espécie, em cheque não-nominal ou ao 
portador, ou por outros meios equivalentes 
ao pagamento em espécie.

(D) O parceiro comercial solicitou pagamento 
em outro país ou a terceiros, ou por meio de 
outro país ou de terceiros.

(E) Documentos de cobranças falsos foram 
usados para documentar pagamentos.

(F) O parceiro comercial solicitou reembolso 
de despesas insuficientemente documentadas. 
(G) O parceiro comercial teve despesas de-
sarrazoadamente altas.

(H) Solicitações súbitas ou inesperadas do 
parceiro comercial de aumento das comissões 
ou de outros pagamentos.

(I) Procedimentos incomuns de faturamento 
ou documentos de cobrança com valores su-
periores àqueles realmente pagos.

(J) O parceiro comercial solicitou linha de crédito 
de valor não usual para um cliente.

6.  Vendas e Contatos diretos com o Governo

(a) Há um departamento constituído por grupo de em-
pregados treinados nas políticas e procedimentos 
necessários para vendas a governos?

(b) Determine e analise:

(i) Todos os pagamentos feitos a Autoridades do 
Governo e a governos, bem como todos os 
contratos celebrados com eles.

7 Dependendo do escopo e da complexidade das operações comerciais da empresa-alvo e da natureza da operação, esta investigação poderá ocorrer por amostragem de 
uma seleção de parceiros comerciais existentes mais relevantes, complementada por indagações adicionais à administração e aos gestores de compliance da empresa-alvo.
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(ii) Contratos, vendas ou aprovações de negócios 
(incluindo concessões e licenças, inclusive am-
bientais, entre outras), firmados ou a serem 
firmados, com Autoridades do Governo e com 
governos.

(iii) Litígio com governos, agências regulatórias do 
governo e litígios relativos a licenças, solicitações 
de autorizações do governo etc.

(c) Discuta com os principais empregados da empresa-
-alvo qualquer influência usada para se obter decisões 
ou resultados favoráveis junto ao governo.

7.  Outros terceiros

(a) Há algum fornecedor, parceiro de Joint Venture, 
subcontratado, advogado, distribuidor, empresa 
de Relações Públicas, consultor ou outro associado 
do negócio que esteja vinculado a governos ou a 
Autoridades do Governo? Alguma dessas pessoas é 
contratada pela empresa-alvo para tratar de negócios 
com qualquer governo ou Autoridade do Governo?

(b) As políticas e os procedimentos anticorrupção se 
estendem a essas pessoas?

(c) Os empregados da empresa-alvo que provavelmente 
lidarão com esses terceiros (incluindo o departamento 
de compras da empresa-alvo) também participam 
de treinamento anticorrupção?

8.   Análise das Autoridades do Governo afiliadas à 
Empresa

(a) A empresa-alvo tem conselheiros, proprietários, 
empregados ou prepostos que são Autoridades do 
Governo?

(i) Em caso afirmativo, determine o cargo da Autori-
dade do Governo na empresa-alvo e no governo. 

(b) Confirme se conselheiros, proprietários ou em-
pregados-chave da empresa-alvo são parentes 
de Autoridades do Governo ou possuem vínculos 
próximos a elas.

(ii) Em caso afirmativo, determine a natureza da 
relação e o cargo da Autoridade do Governo.

9.   Análise de contribuições a políticos e a institui-
ções de caridade 

(a) Obtenha registro de contribuições.

(b) Determine se houve quaisquer contribuições relacio-
nadas à empresa-alvo e, se houve, como aconteceram. 

(c) Há procedimentos de auditoria ou análise de aspectos 
anticorrupção para as contribuições a instituições de 
caridade realizadas pela empresa-alvo?

10. Violações conhecidas ou relatadas 

(a) A empresa-alvo tem um canal de denúncias bem di-
vulgado e disponível, ou algum outro método, para se 
relatar questões ou denúncias relativas a corrupção?

(i) Os empregados podem fazer denúncia anônima 
de possíveis irregularidades?

(ii) Há meios bem divulgados e disponíveis para que 
os empregados façam perguntas sobre possíveis 
questões de corrupção e compliance?

(b) A Empresa já recebeu alegações de corrupção ou 
antissuborno por meio de seu canal de denúncias? 
Há registros desses relatos? Como ela lidou com as 
alegações apresentadas?

(c) Há quanto tempo o canal de denúncias está em 
uso? Quais eram os procedimentos para se relatar 
irregularidades antes da implementação do canal 
de denúncias? Houve denúncias de corrupção ou 
de suborno antes da implementação do canal de 
denúncias e, se houve, como elas foram tratadas?

(d) A empresa-alvo tem uma política contra retaliação 
aos denunciantes de irregularidades e, se a tem, 
como ela encoraja ou assegura seu cumprimento 
(ex.: realiza treinamento especial para gerentes e 
administradores)? Há alguma reclamação ou litígio 
por parte de denunciantes? 

(e) A empresa-alvo já se autodenunciou a autoridades 
regulatórias ou delas recebeu questionamentos com 
relação a questões de corrupção ou suborno?

(f) A empresa-alvo já realizou uma investigação interna 
relativa a alegações de corrupção ou suborno?

11.  Controles financeiros

(a) Confirme a existência de registros contábeis e con-
troles financeiros adequados.

(b) Examine o escopo, o planejamento e a execução de 
auditoria interna e deficiências de controle citadas 
por auditor interno ou externo.

(c) Examine pagamentos inusitadamente altos ou insu-
ficientemente documentados relativos a entreteni-
mento, viagem, brindes/presentes e outras despesas.

(d) Examine o manuseio de dinheiro em espécie, parti-
cularmente as chamadas “caixinhas” (dinheiro para 
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despesas pequenas); identifique contratos que geram 
grandes quantidades de dinheiro em espécie.

(e) Conforme discutido acima, analise os pagamentos 
feitos a terceiros que atuam como intermediários 
junto aos governos.

(f) Examine os registros financeiros e contábeis com a equipe 
da contabilidade interna ou com especialistas externos.

(i) Em geral, os contadores, ao realiza auditorias, bus-
carão examinar o livro-razão e o plano de contas, 
e identificar onde é provável que atividade de 
alto risco esteja (ou possa estar) registrada (ex.: 
contas para pagamentos de comissão a agentes 
de vendas, pagamentos a lobistas, contribuições 
para campanhas, contribuições para instituições 
de caridade, pagamentos a Autoridade Gover-
namental; contas que alimentam as “caixinhas”.

(ii) Examine se os pagamentos a terceiros são feitos para 
contas off-shore (ou seja, em países conhecidos por 
problemas relacionados a lavagem de dinheiro.) 

12.  Histórico geral, referências e reputação

(a) Avalie as informações falsas, incompletas ou incon-
sistentes apresentadas no processo da auditoria. 
(Observe que nem toda afirmação inconsistente ou 
incorreta indica corrupção ou má-fé.)

(b) Os administradores da empresa-alvo conhecem as 
leis anticorrupção e as consideram importantes?

(c) A empresa-alvo tem capacidade de conduzir seus 
negócios? (em outras palavras, o seu sucesso não 
é devido a influência imprópria?)

 
(d)  Examine o histórico e da reputação dos principais 

administradores e acionistas da empresa-alvo;

(e) Consulte as diversas referências ou fontes externas 
de informações:

(i) representação local da Câmara Americana de 
Comércio, Embaixada ou Consulado dos Estados 
Unidos;

(ii) Perfis de Empresas Internacionais, junto ao 
Departamento de Comércio americano;

(iii) banqueiros locais, outros associados de negócios 
e associações de negócios;

(iv) relatos veiculados em jornais e pesquisas na 
internet.

(v) bancos de dados sobre litígio ou relatórios do 
poder judiciário;

(vi) registros sobre falência;

(vii) Bancos de dados de pessoas politicamente 
expostas e listas de sanções;

(viii) registros societários (identifique acionis-
tas, controladas e afiliadas);

(ix) transparência/divulgações da empresa, se dis-
ponível;

(x) bancos de dados anticorrupção fornecidos pelos 
vendedores.

13. Análise de questões legais

(a) A que leis estrangeiras sobre suborno a empresa-alvo 
está sujeita antes do fechamento?

(b) A que leis estrangeiras sobre suborno a empresa-
-alvo e o comprador estarão sujeitos após o fe-
chamento?
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Anexo VIII – Lista de “Sinais de Alerta”

1. Risco da indústria.

(a) A indústria tem uma reputação de corrupção ou 
violação de Leis Anticorrupção (tradicionalmente, 
as indústrias suspeitas são as de petróleo, armas, 
aviação, mineração e infraestrutura ou construção).

2. Risco de agente (ex.: representantes de vendas, 
consultores, lobistas ou outros intermediários) ou 
parceiro de joint venture.

(a) Não há contrato escrito ou o agente/parceiro não 
deseja celebrar um contrato escrito.

(b) O engajamento do agente ou do parceiro violaria 
leis locais (ex.: lei tributária, controles monetários, 
proibições sobre o uso de agentes comissionados).

(c) Declarações errôneas, informações incompletas 
ou respostas inconsistentes do agente/parceiro no 
processo de auditoria.

(d) O agente ou parceiro não declarará que ele não violou 
e não violará Leis Anticorrupção.

(e) O agente ou parceiro tem estreitas ligações comer-
ciais ou familiares com Autoridades do Governo ou 
com partidos políticos.

(f) O agente ou parceiro fez contribuições políticas 
ilegais ou incomumente vultosas ou frequentes.

(g) O agente ou parceiro, ou alguém que trabalhe para 
eles, é uma Autoridade Governamental.

(h) O agente ou parceiro solicita ou exige que o seu 
papel ou a sua identidade não seja revelado(a).

(i) O agente solicita que se permita a cessão de 
direitos e obrigações a terceiros.

(j) Uma Autoridade Governamental recomenda o agente 
ou parceiro ou solicita sua utilização.

(k) O agente ou parceiro não tem capacidade para realizar 
a tarefa:

(i) falta de capacidade (ou capacidade abaixo da ideal) 
para realizar a tarefa, incluindo instalações inade-
quadas, pessoal qualificado ou recursos financeiros;

(ii) falta da experiência necessária;

(iii) má reputação ou inexistência de reputação re-
lacionada a trabalhos na indústria;

(iv) ausência ou inadequação de livros ou registros 
contábeis.

(l) O agente ou parceiro reside em um terceiro país.

(m) O agente ou parceiro utiliza assistentes e/ou agentes 
ocultos ou subagentes ou terceiros desnecessários 
(como, por exemplo, “empresas de fachada” ou 
“laranjas”).

(n) Comentários suspeitos pelo agente ou parceiro (ex.: 
o agente “dará um jeito na situação”, “fará os ajustes 
necessários”).

(o) Antecedentes criminais ou outra reputação desa-
bonadora relativa a integridade.

(p) Pagamento ao agente ou ao parceiro, se:

Anexo VIII
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(i) o valor do pagamento ou da comissão for ex-
cepcionalmente ou desarrazoadamente alto;

(ii) o agente ou parceiro solicitar antecipação de 
pagamentos em quantias substanciais;

(iii) o agente ou parceiro solicitar que o pagamento seja 
feito por meio de cheque ao portador, em espécie 
ou outras formas de pagamento equivalentes;

(iv) o agente ou parceiro solicitar pagamentos em 
um terceiro país ou por meio de um terceiro;

(v) faturas falsas forem usadas para documentar 
o pagamento;

(vi) o agente ou parceiro solicitar reembolso de 
despesas que não estão adequadamente do-
cumentadas;

(vii) o agente ou parceiro tiver despesas vultosas 
não razoáveis;

(viii) solicitações intempestivas ou inesperadas do 
agente ou do parceiro, para aumento do valor 
das comissões ou dos pagamentos.

(ix) procedimentos de faturamento incomuns ou faturas 
com valores superiores aos efetivamente pagos.

(i) o agente ou parceiro solicita uma linha de crédito 
alta, incomum para um cliente.

4. Questões contábeis. Apesar de os “sinais de alerta” 
acima mencionados poderem impactar nas análises anti-
corrupção feitas por contadores ou auditores, os seguintes 

sinais poderão ter significância para os que revisarem 
questões de natureza financeira.

(a) O montante efetivo das comissões do agente ou 
outros pagamentos a terceiros não corresponde aos 
pagamentos contratualmente solicitados.

(b) As comissões do agente ou outros pagamentos a 
terceiros são feitos a entidades ou a pessoas impró-
prias ou em locais suspeitos (ex.: o beneficiário do 
pagamento opera no Brasil, mas a sua conta bancária 
está nas Ilhas Cayman).

(c) As comissões do agente ou outros pagamentos a ter-
ceiros são em “números redondos” (ex.: S$50.000), 
quando for pouco provável que comissões ou paga-
mentos sejam feitos em valores redondos.

(d) Os pagamentos são encaminhamos por meio de pes-
soas ou entidades que não têm finalidade comercial 
discernível.

(e) As despesas são escrituradas com registros vagos 
ou imprecisos (ex.: “despesa de vendas”, “outra 
despesa”, “taxas”).

(f) As despesas são classificadas erroneamente (ex.: 
despesas de vendas são registradas com código 
relativo a compras de equipamentos).

(g) A documentação que dá suporte ao pagamento não 
existe ou não explica o pagamento de modo adequado.

(h) Contas ou registros que não são parte dos registros 
contábeis oficiais da empresa (isto é: a empresa 
mantém “dois conjuntos de livros”).
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